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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 4285, DE 19 DE AGOSTO DE 2020
"Dispõe sobre a Ouvidoria Municipal e dá outras providências".

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso I e,

CONSIDERANDO a necessidade de se criar um canal de comunicação entre a popu-
lação e o Município, com o objetivo de facilitar o envio de reclamações, sugestões e 
denúncias relacionadas a serviços públicos prestados pelo município;

CONSIDERANDO que a criação de um canal de comunicação através do qual a po-
pulação poderá encaminhar reclamações, sugestões e denúncias é medida preordenada 

públicos;

CONSIDERANDO a importância de se conhecer os principais problemas enfren-
tados pelos cidadãos quando procuram por atendimento nos órgãos e entidades da 
administração municipal para o planejamento de ações estratégicas destinadas à sua 
solução;

CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º

Art. 2º

I - 
II - Ouvidor do Município;

Art. 3º -

I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com 
outras entidades de defesa do usuário;

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;

III - propor aperfeiçoamento na prestação dos serviços;

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância 

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário pe-
rante órgão ou entidade a que se vincula;

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a 

VIII -

§1º -
ternos da administração pública quando existir inequívoco e fundado receio da sua 

§2º Os cidadãos receberão resposta da Ouvidoria sobre as reclamações, denúncias e 

-

Art. 4º
I - por solicitação do Prefeito e dos Secretários Municipais;
II -

Art. 5º 

I - -
ção Pública Municipal;

II - solicitar informações e documentos diretamente a quem os detenha no âmbito do 

III -
de atuação e segmento de Ouvidorias;

§1º A Ouvidoria Municipal deverá colocar à disposição dos usuários dos serviços pú-
blicos os meios e acessos necessários para atendimento, preferencialmente, eletrônico, 

§2º 
deverão responder prioritariamente às demandas da Ouvidoria Municipal, instruindo, 

-

Art. 6º O Ouvidor Municipal será designado pelo Chefe do Executivo e deverá per-

deverá ter conhecimentos básicos de informática (pacote , microinformática em 

Art. 7º

I - analisar reclamações e denúncias, quando à atuação do Poder Público Municipal, 

II - gerir ações visando a orientação e esclarecimentos à população sobre os seus 
direitos;

III - -
dades da ouvidoria e os meios de se recorrer a este órgão;

IV - 
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V - 
a instauração de procedimentos destinados à apuração de responsabilidade adminis-
trativa;

VI - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualquer órgão municipal, in-
formações, certidões, cópias de documentos ou volume de autos relacionados com 
investigações em curso;

VII -
aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela Administração Pública Mu-
nicipal;

VIII - representar a Ouvidoria interna e externamente ao órgão ou entidade em que 
atua;

IX - elaborar os relatórios da Ouvidoria;

X - 

XI - -

Parágrafo único. -

Art. 8º -

I -

II - formulário via internet, no site da Prefeitura, ou impresso;

III - 

IV -

Art. 9º -

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 9.751, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
"Institui Comissão Sindicante e dá outras providências."

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Odessa, no 

letra c, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDOque a apuração de infrações, responsabilidades e aplicação de pe-
nalidades aos servidores públicos do Município de Nova Odessa dar-se-á por meio de 

CONSIDERANDOa necessidade da Administração Pública em promover os proce-
-

blicos;

CONSIDERANDO

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2ºPara cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão será composta 

TITULARES: -

SUPLENTES:

Parágrafo único
das demais atividades de suas funções, observada em qualquer caso a carga horária e 
vencimentos dos respectivos cargos público

Art. 3ºPara bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimen-

Art. 4º
da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, oferecendo 

Parágrafo único
até o efetivo cumprimento das determinações proferidas pelo Chefe do Executivo na 

Art. 5º
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BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

LEI Nº 3.344, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIA: VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  "Altera o 

parágrafo único do artigo 3º da Lei n. 2.744, de 17 de setembro de 2013."

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 

-

Art. 1º. 

  "Art. 3º. (...)
Parágrafo único. O treinamento dos funcionários também poderá ser feito mediante 

Art. 2º.

Art. 3º.
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BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 9.742 DE 13 DE AGOSTO DE 2020
"Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor a Comissão de Con-

trole de Infecção Hospitalar - CCIH."

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, 
que regulamenta as ações de controle de infecção hospitalar no país;

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º 

Art. 3º Os membros nomeados pela presente Portaria exercerão seus trabalhos gracio-

Art. 4º 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO REFERENTE 
TOMADA DE PREÇOS 16/2020

reuniões da prefeitura, oportunidade à licitante WRP Construtora Eireli apresentar os 
documentos originais para que seja autenticada por um dos membros da comissão que 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES


